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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº 2740 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 
1.890/2019 de 22 de novembro de 2019. 

 

DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 3.332.000,00 
(três milhões trezentos e trinta e dois mil reais), para atender despesas não previstas no 
orçamento. 
 
Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de 
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 
1.818/2018. 

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES 
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I, 
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Quissamã, 22 de novembro de 2019. 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LEI Nº 1890 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 
  

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 3.332.000,00. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 3.332.000,00 (três milhões trezentos e trinta e dois mil reais), para 
atender despesas não previstas no orçamento. 
 
Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de 
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 
1.818/2018. 

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES 
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I, 
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comunicado de Convocação para   Audiência Pública – LOA 2020

Em cumprimento ao disposto no art.48, parágrafo único I, da Lei Complementar Federal 101/2000
(LRF), a Prefeitura Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, convida todos os cidadãos
Quissamaenses para participar  da Audiência Pública que discutirá o Projeto de Lei Orçamentária
Anual para o Exercício de 2020 (LOA).

A audiência será realizada no dia 26/11/2019 (terça-feira), a partir das 14h, no anfiteatro da
Prefeitura Municipal de Quissamã,  situado na Rua Conde de Araruama, nº  425, Bairro Centro,
Quissamã/RJ.

Quissamã, 22 de Novembro de 2019.

Simone Moreira

Secretária de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comunicado de Convocação para   Audiência Pública – LOA 2020

Em cumprimento ao disposto no art.48, parágrafo único I, da Lei Complementar Federal 101/2000
(LRF), a Prefeitura Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, convida todos os cidadãos
Quissamaenses para participar  da Audiência Pública que discutirá o Projeto de Lei Orçamentária
Anual para o Exercício de 2020 (LOA).

A audiência será realizada no dia 26/11/2019 (terça-feira), a partir das 14h, no anfiteatro da
Prefeitura Municipal de Quissamã,  situado na Rua Conde de Araruama, nº  425, Bairro Centro,
Quissamã/RJ.

Quissamã, 22 de Novembro de 2019.

Simone Moreira

Secretária de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comunicado de Convocação para   Audiência Pública – LOA 2020

Em cumprimento ao disposto no art.48, parágrafo único I, da Lei Complementar Federal 101/2000
(LRF), a Prefeitura Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, convida todos os cidadãos
Quissamaenses para participar  da Audiência Pública que discutirá o Projeto de Lei Orçamentária
Anual para o Exercício de 2020 (LOA).

A audiência será realizada no dia 26/11/2019 (terça-feira), a partir das 14h, no anfiteatro da
Prefeitura Municipal de Quissamã,  situado na Rua Conde de Araruama, nº  425, Bairro Centro,
Quissamã/RJ.

Quissamã, 22 de Novembro de 2019.

Simone Moreira

Secretária de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comunicado de Convocação para   Audiência Pública – LOA 2020

Em cumprimento ao disposto no art.48, parágrafo único I, da Lei Complementar Federal 101/2000
(LRF), a Prefeitura Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, convida todos os cidadãos
Quissamaenses para participar  da Audiência Pública que discutirá o Projeto de Lei Orçamentária
Anual para o Exercício de 2020 (LOA).

A audiência será realizada no dia 26/11/2019 (terça-feira), a partir das 14h, no anfiteatro da
Prefeitura Municipal de Quissamã,  situado na Rua Conde de Araruama, nº  425, Bairro Centro,
Quissamã/RJ.

Quissamã, 22 de Novembro de 2019.

Simone Moreira

Secretária de Fazenda

D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  22 De NOvembrO De 2019 | eDiÇÃO: N° 937

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LEI Nº 1890 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 
  

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 3.332.000,00. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 3.332.000,00 (três milhões trezentos e trinta e dois mil reais), para 
atender despesas não previstas no orçamento. 
 
Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de 
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 
1.818/2018. 

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES 
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I, 
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Quissamã, 22 de novembro de 2019. 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LEI Nº 1890 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 
  

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 3.332.000,00. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 3.332.000,00 (três milhões trezentos e trinta e dois mil reais), para 
atender despesas não previstas no orçamento. 
 
Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de 
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 
1.818/2018. 

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES 
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I, 
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Quissamã, 22 de novembro de 2019. 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LEI Nº 1890 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 
  

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 3.332.000,00. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 3.332.000,00 (três milhões trezentos e trinta e dois mil reais), para 
atender despesas não previstas no orçamento. 
 
Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de 
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 
1.818/2018. 

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES 
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I, 
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Quissamã, 22 de novembro de 2019. 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
ANEXO I 

 

 
  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
 
 
 



4 D.O.Q.  www.quissama.rj.gov.br |  22 De NOvembrO De 2019 | eDiÇÃO: N° 937

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019

Processo nº 10223/2019

O Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/1993, Decreto Federal 
nº 7.892/2013, e na manifestação positiva através de parecer 
da Procuradoria Geral deste Município, resolve, Homologar 
Adesão à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” 
que consiste o registro de preço para Contratação de empresa 
para realização de Serviços de Assessoria Técnica e Jurídica 
na Área de Direito Regulatório Sobre Petróleo e Gás Natural, 
com Enfoque nos Royates e Participações Governamentais, 
objeto do Pregão Presencial SRP nº 020/2018, Processo 
Administrativo nº 3068/2018, da Prefeitura Municipal de 

Areal, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento, da Ata abaixo relacionada e respectiva 
empresa vencedora: 

a) ASSOCIAÇÃO NUCLEO UNIVERSITÁRIO E 
PESQUISAS, ESTUDOS E CONSULTORIA - NUPEC, CNPJ 
nº 35.795.780/0001-98, no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre os valores recuperados.

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho 
correspondente.

Quissamã (RJ), 22 de novembro  de 2019.

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 


